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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO
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PROJETO DE LEI nº. 2 de 2021.

Autoria da iniciativa: Vereador Alécio Cau — PDT.
Franklin Duarte de Lima

Presidente
Câmara Municipal de Valinhos

Ementa: “Dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação no site
oficial da Prefeitura Municipal de Valinhos, lista contehdpariAsmaSAAE BB 16/ CJ dA        empreendimentos imobiliários aprovados”. | Arquive-so.

j

Í de Lima

linhos
Art. 1º A presente Lei fixa a garantia de divulgação, no Si

Prefeitura Municipal, listagem contendo informações sobre parcelamentos do solo para
implantação de empreendimentos imobiliários aprovados pelo Município.

Parágrafo único. As informações que alude o “caput” do artigo 1º da
presente lei deverão conter:

1 — Relação de aprovações de empreendimentos imobiliários verticais
e horizontais;

W — Relação de aprovações de empreendimentos imobiliários
comerciais e industriais;

Ill — Relação de aprovações de empreendimentos de cunho popular;

IV — Numeração processual administrativa de cada empreendimento;

V - Nome do empreendedor responsável e o respectivo CNPJ
(Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica). 
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VI - Nome do empreendimento aprovado;

VII - Localidade do empreendimento;

VIH - Prazo de entrega de cada empreendimento;

IX - Número de unidades de cada empreendimento (casas, lotes ou

apartamentos)

Art. 2º Deverão ser disponibilizadas para pesquisa e
acompanhamento, informações detalhadas sobre as contrapartidas exigidas de cada
empreendimento imobiliário.

Art. 3º As informações devem ser divulgadas mensalmente, e em
formato simples, permitindo a pesquisa e conhecimento detalhado.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA:

“O objetivo do presente Projeto de Lei é dar ampla divulgação no
sítio eletrônico do Poder Executivo, assegurando que todo cidadão tenha acesso a
informações sobre aprovação de parcelamento de solo para implantação de
empreendimentos imobiliários, sejam eles: residenciais; comerciais; industriais;
verticais; horizontais ou de cunho popular.

Ademais, a presente propositura possibilitará também que saibamos
quais contrapartidas foram exigidas para cada empreendimento aprovado.

A 
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A propositura ora apresentada encontra respaldo na Lei Federal nº.
12.527/2011 que dispõe sobre os procedimentos a serem observados pela União,
Estados, Distrito Federal e Municípios, com o fim de garantir o acesso a informações.

Referido Projeto de Lei, não fere o princípio da separação dos
Poderes nem retira ou afeta as atribuições e prerrogativas legais do Executivo, vez
que não modifica estruturas, atribuições ou funcionamento da administração pública
municipal.

Cabe aqui ressaltar também, que a proposição não gerará nenhum
impacto orçamentário adicional. Apenas, serão disponibilizados espaços em um sítio
eletrônicojá existente, para a divulgação dos empreendimentos imobiliários e
aprovados, em formatação de fácil visualização.

Diante do exposto, pedimos o apoio de nossos pares para a
aprovação desse Projeto de Lei.”

Valinhos, 08 de Fevereiro de 2021.

ALÉCIO CAU
A

Vereador do PDT

Nº do Processo: 470/2021 Data: 08/02/2021

Projeto de Lei nº 27/2021

Autoria: ALÉCIO CAU

Assunto: Dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação no
site oficial da Prefeitura Municipal de Valinhos, lista
contendo informaçõesacerca dos empreendimentos 
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À Comissão de Justiça e Redação,
conforme despacho do Senhor
Presidente em Sessão do dia
09 de fevereiro de 2021. 
10/fevereiro/2021 

Rua Ângelo Antônio Schiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos-SP

PABX: (19) 3829-5355 - www.camaravalinhos.sp.gov.br



 
CMN.
eme na MO A
Fis. 25
Resp. —

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINH
ESTADO DE SÃO PAULO

  
ManifestaçãoJurídica
Assunto: Projeto de Lei nº 27/21 — Autoria Vereador Alécio Cau — “Dispõe

sobre a obrigatoriedade de divulgação no site oficial da Prefeitura

Municipai de Valinhos, lista contendo informações acerca dos

empreendimentos imobiliários aprovados”.

À Comissão de Justiça e Redação

Trata-se de manifestação referente ao projeto em epígrafe

solicitado pela Comissão de Justiça e Redação.

A proposição tem redação idêntica à Lei Municipal nº 6.039 de

27 de outubro de 2020 que “Dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação

no site oficial da Prefeitura Municipal de Valinhos, lista contendo

informações acerca dos empreendimentos imobiliários aprovados”.

Destarte, nessa senda, sugiro que a Comissão retorne à

proposição ao Vereador Autor para conhecimento e análise da possibilidade de

solicitação de retirada do projeto.

CMv, aos 11 de fevereiro de 2021.

Procuradora OAB/SP nº 167.795 (AGP)
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LEINº

Dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação no

site oficial da Prefeitura Municipal de Valinhos,

lista contendo informações acerca dos

empreendimentos imobiliáriosaprovados. 
ORESTES PREVITALE JÚNIOR, Prefeito do

Município de Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo

artigo 80, inciso Ill, da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele

sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. A presente Lei fixa a garantia de divulgação,

no site oficial da Prefeitura Municipal, listagem contendo informações sobre

parcelamentos do solo para implantação de empreendimentos imobiliários

aprovados pelo Municipio.

Parágrafo único. As informações a que alude o

“caput” do artigo 1º da presente lei deverão conter:

I. relação de aprovações de empreendimentos imobiliários verticais e

horizontais;

Il. relação de aprovações de empreendimentos imobiliários comerciais e

industriais;

Ill. relação de aprovações de empreendimentos de cunho popular;

IV. numeração processual administrativa de cada empreendimento;

V. nome do empreendedor responsável e o respectivo CNPJ (Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica);

VI. nome do empreendimento aprovado;

VII. localidade do empreendimento;

VIH. prazo de entrega de cada empreendimento; 
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IX. número de unidades de cada empreendimento (casas, lote

apartamentos).

Art. 2º. Deverão ser disponibilizadas para pesquisa e

acompanhamento informações detalhadas sobre as contrapartidas exigidas de

cada empreendimento imobiliário.

Art. 3º. As informações devem ser divulgadas

mensalmente, e em formato simples, permitindo a pesquisa e conhecimento

detalhado.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Prefeitura do Município de Valinhos,
aos

ORESTES PREVITALE JÚNIOR
Prefeito Municipal

Câmara Municipal de Valinhos,s29 de setembro de 2020.

Ea da SskBerto
” Presidente

Israel S aro
1º Secre)

AS UA,Césa Andrade da Silva
2º Secretário
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LEIN" 6.039, DE 27 DE OUTUBRODE 2020

Dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação no site oficialda Prefeitu-
ra Municipal de Valinhos, lista contendo informaçõesacerca dos empre-
endimentosimobiliáriosaprovados.

ORESTES PREVITALE JÚNIOR, Prefeito do Município de Valinhos, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso HI, da Lei Orgânica
do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga
a seguinteLei:

Art. 1º. A presente Lei fixa a garantia de divulgação, no site oficial da Pre-
feitura Municipal, listagem contendo informações sobre parcelamentosdo solo para
implantação de empreendimentos imobiliários aprovadospelo Município.

Parágrafo único. As informações a que alude o “caput” do artigo 1º da pre-
sente lei deverãoconter

I. relaçãode aprovaçõesde empreendimentos imobiliáriosverticais
€ horizontais:
II. relação de aprovaçõesde empreendimentos imobiliários comer-
ciais e industriais,
IL relação de aprovaçõesde empreendimentosde cunho popular:
IV. numeraçãoprocessual administrativade cada empreendimento:
V. nome do empreendedorresponsávele o respectivoCNPJ (Cadas-
tro Nacional de PessoaJuridica);
V1. nome do empreendimento aprovado.
VII. localidade do empreendimento,
VIII. prazo de entregade cada empreendimento.
1X. número de unidades de cada empreendimento (casas, lotes ou

apartamentos).

Art. 2º. Deverão ser disponibilizadaspara pesquisa e acompanhamento in-
formaçõesdetalhadassobre as contrapartidas exigidas de cada empreendimento imo-
biliário.

Art. 3º. As informações devem ser divulgadas mensalmente,e em formato
simples, permitindoa pesquisa e conhecimento detalhado

Art. 4º. Esta Lei entra em vipor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Valinhos, aos 27 de outubro de 2020, 124º do
Distrito de Paz, 65º do Município e 15º da Comarca.

ORESTES PREVITALE JÚNIOR
Prefeito Municipal

PEDROINÁCIOMEDEIROS
Secretáriode Planejamentoe Meio Ambiente

Conferida,numeradae datada neste Departamento, na forma regulamentar, em con-
formidade como expedienteadministrativono. 15.448/2020-PMV.

Vanderley Berteti Mario
SubChefedo Gabinete do Prefeito

Respondendopelo DepartamentoTécnico-Legislativo
Projeto de Lei de iniciativa do VereadorJosé Henrique Conti     

DECRETONº 10.584, DE 03 DE NOVEMBRODE 2020

Suprime servidão administrativa,destinadaà canalizaçãode esgotossa-
nitários e ao escoamento de águas pluviais, do lote 9, quadra S, loteamen-
to ResidencialVale das Uvas, Bairro Roncáglia,na forma que especifica.

ORESTES PREVITALE JÚNIOR, Prefeito do Município de Vatinhos, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso VHI, da Lei Orgânica
do Município,

Prefeitura Municipal de Valinhos
OT E

DECRETA:

Art. 1º. É suprimidaservidão administrativa,destinada à canalização de es-
potos sanitários e ao escoamentode águas pluviais, do lote 9, quadra S, do loteamento
Residencial Vale das Uvas, Bairro Roncáglia, de propriedade de ElessandroSilva dos
Reis. herdeiros ou sucessores, objeto da Matrículanº 36.089, do Registro de Imóveis
da Comarca de Valinhos, constantesda planta nº 046/2020-SPS/SPMA,integrante
deste Decreto, na seguinte conformidade: faixa coma largura de 3,00 m, o compri-
mento médio de 12,00 mea área de 36,00 mº (trinta e seis metros quadrados),situada
em toda extensão no fundo do lote.

Art. 2º. As despesasdecorrentesda execuçãodeste Decreto. serão suportadas
pelo proprietáriodo imóvel referidono artigo 1º

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Valinhos. 03 de novembro de 2020, 124º do Distrito de Paz, 65º do Munici-
pio e 15º da Comarca.

ORESTES PREVITALE JÚNIOR
Prefeito Municipal

PEDRO INÁCIO MEDEIROS
Secretáriode Planejamentoe Meio Ambiente

Redigido e lavrado consoanteos elementos constantesdo processo administrativonº
10.573/2019-PMV.

Vanderley Berteli Mario
SubChefedo Gabinete do Prefeito

Respondendopelo DepartamentoTécnico-Legislativo  
Viela à Suprimir

emn=12,00 m
larg.=5,00m
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Requerimentonº 215/2021 À PRESIDÊNCIA

Autoria: ALÉCIO CAU

 
 

Assunto: Retirada de tramitação do Projeto de Lei nº
27/2021, que Dispõe sobre a obrigatoriadadede divulgação
no site oficial da Prefeitura Municipal de Valinhos, lista
contendo informações acerca dos empreendimentos
imobiliários avrovados

AUTUAÇÃO

hos, (6 dias do mês de OL de 20Z ) i

nesta cidade de Valinhos, naa ZO autuoo processo, como adianta se vô.

Do que para constar, façoestes termos. Eu + Vo fem AF A
Diretorda Secretariao escrevi.
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REQUERIMENTONº” /2021 Reso. 

Ementa: Solicita retirada de Projeto de Lei em tramitação.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:

O Vereador ALÉCIO CAU, no uso de suas atribuições legais,

reguer nos termos regimentais, após aprovação em Plenário, que seja encaminhado ao

Exma. Senhora Prefeita os seguintes pedidos de informações:

1) Solicita retirada do seguinte Projeto de Lei de minha autoria em tramitação:

e Projeto de Lei: 27/2021

wone e4/?emsessão e (E (Cb)E Valinhos, 10 de Fevereiro de 2021

ES Presidentere Fo oi ValinhosALÉCIO CAU Câmara Municipalde Vatin!

Vereador PDT
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